
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.579.419 - SP (2019/0267239-3)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GUERRA MAIA 
AGRAVANTE : DIRCE DE OLIVEIRA MAIA 
ADVOGADOS : JOSÉ ARNALDO VIANNA CIONE FILHO  - SP160976 
   MATHEUS INACIO DE CARVALHO  - SP248577 
AGRAVADO  : BANCO ABC BRASIL S.A 
ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES TORRES  - SP116767 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. SALDO EM FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. BLOQUEIO DE VALORES 

APLICADOS EM PREVIDÊNCIA PRIVADA. ALEGAÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR. 

AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

CONHECIDO PARA CONHECER EM PARTE DO RECURSO 

ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO.
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto 

por José Benedito Guerra Maia e Dirce de Oliveira Maia, com fundamento no art. 105, III, 

a, da Constituição Federal, para impugnar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

assim ementado (e-STJ, fl. 245):

AGRAVO INTERNO - EXECUÇÃO - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIOS PARA BLOQUEIO DE VALORES EM 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - JUÍZO A QUO - DEFERIMENTO - 

AGRAVANTES - ALEGAÇÃO - IMPENHORABILIDADE - 

ART. 833, IV, DO CPC - INAPLICABILIDADE - HIPÓTESE DO 

ART. 835, XIII, DO CPC - OUTROS DIREITOS - AFERIÇÃO DO 

CARÁTER ALIMENTAR DA VERBA - ANÁLISE CASUÍSTICA 

EM MOMENTO FUTURO- DECISÃO COMBATIDA - 

MANUTENÇÃO.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

Nas razões do recurso especial (e-STJ, fls. 211-223), os ora agravantes 
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alegaram a violação dos arts. 833 e 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

Sustentaram, em síntese, a ausência de prestação jurisdicional e a 

impossibilidade de penhora de eventuais valores em contas de previdência privada, uma vez 

que têm caráter alimentar, sendo impenhoráveis.

O Tribunal de origem não admitiu o processamento do recurso especial em 

virtude da ausência de violação dos dispositivos apontados e da incidência da Súmula n. 7 

desta Corte (e-STJ, fls. 261-262).

Brevemente relatado, decido.

De início, é importante salientar que o presente recurso foi interposto contra 

decisão publicada já na vigência do Novo Código de Processo Civil, de maneira que é 

aplicável ao caso o Enunciado Administrativo n. 3 do Plenário do STJ, segundo o qual: "aos 

recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 

de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 

do novo CPC".

Dito isso, verifica-se que a alegação de violação ao art. 1.022 do CPC/2015 

quanto à contradição do julgado não se sustenta, uma vez que o Tribunal de origem 

examinou, de forma fundamentada, todas as questões submetidas à apreciação judicial na 

medida necessária para o deslinde da controvérsia, tendo concluído pela impenhorabilidade 

do saldo de reserva de poupança previdenciária, ainda que em sentido contrário à pretensão 

dos recorrentes. 

Convém ressaltar, ainda, conforme iterativa jurisprudência desta Corte, que "a 

contradição que dá ensejo à oposição de embargos declaratórios deve ser interna, entre as 

proposições do próprio julgado impugnado, e não entre a fundamentação do julgado e o 

argumento das partes" (EDcl no AgInt no AREsp 733.888/RS, Relator o Ministro Antonio 

Carlos Ferreira, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), o que ficou configurado no caso.

Consoante a jurisprudência consolidada nesta Corte Superior, cumpre ao 

magistrado aferir, mediante a análise do caso concreto, a viabilidade ou não da penhora dos 

valores depositados em fundo de previdência privada complementar (EREsp n. 
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1.121.719/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 12/2/2014, 

DJe 4/4/2014): 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS DETERMINADA À LUZ DO 

ART. 36 DA LEI 6.024/74. SALDO EM FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. PGBL. 

NATUREZA ALIMENTAR CARATERIZADA NA ESPÉCIE. 

IMPENHORABILIDADE RECONHECIDA. CONFIGURADA 

DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA IMPOSTA.

1. Ação civil pública distribuída em 06/09/2005, da qual foi extraído o 

presente recurso especial.

2. O regime de previdência privada complementar é, nos termos do 

art. 1º da LC 109/2001, "baseado na constituição de reservas que 

garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição 

Federal", que, por sua vez, está inserido na seção que dispõe sobre a 

Previdência Social.

3. Embora não se negue que o PGBL permite o "resgate da totalidade 

das contribuições vertidas ao plano pelo participante" (art. 14, III, da 

LC 109/2001), essa faculdade concedida ao participante de fundo de 

previdência privada complementar não tem o condão de afastar, de 

forma inexorável, a natureza essencialmente previdenciária e, 

portanto, alimentar, do saldo existente.

4. Por isso, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de 

previdência privada complementar deve ser aferida pelo Juiz 

casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a 

necessidade de utilização do saldo para a subsistência do participante 

e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na 

forma do art. 649, IV, do CPC.

5. Outrossim, ante as peculiaridades da espécie (curto período em que 

o recorrente esteve à frente da instituição financeira, sem qualquer 

participação no respectivo capital social), não se mostra razoável 

impor ao recorrente tão grave medida, de ter decretada a 

indisponibilidade de todos os seus bens, inclusive do saldo existente em 

fundo de previdência privada complementar - PGBL.

6. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp n. 1.121.426/SP, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Relatora 

p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 11/3/2014, DJe 20/3/2014).

Nessa mesma linha:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. 

VALORES EM FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

NATUREZA ALIMENTAR. AFERIÇÃO. INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. NÃO 

PROVIMENTO.
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1. A impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de 

previdência privada complementar deve ser aferida pelo Juiz 

casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a 

necessidade de utilização do saldo para a subsistência do participante 

e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na 

forma do art. 649, IV, do CPC. (EREsp 1.121.719/SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 4/4/2014).

2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria 

fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp n. 1.117.206/SP, Relatora Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 10/4/2018, 

DJe 18/4/2018).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA DE VALORES 

DEPOSITADOS EM POUPANÇA PREVIDENCIÁRIA. SALDO 

EM FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. NATUREZA 

ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. REVOLVIMENTO DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. EXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTO SUFICIENTE À MANUTENÇÃO DO 

ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. AGRAVO 

INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1. Eventual reforma do acórdão recorrido, quanto à caracterização da 

natureza alimentar da previdência privada, exigiria o revolvimento do 

acervo fático-probatório da demanda, situação inviável nesta seara. 2. 

Há outro fundamento utilizado pelo acórdão recorrido, suficiente à sua 

manutenção, e não impugnado pela Agravante, situação que exige a 

aplicação da Súmula 283/STF.

3. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido.

(AgInt no REsp n. 1.570.773/SE, Relator Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/3/2018, 

DJe 2/4/2018).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. AFERIÇÃO 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRECEDENTE. AGRAVO 

NÃO PROVIDO.

1. A impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de 

previdência privada complementar deve ser aferida pelo Juiz 

casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a 

necessidade de utilização do saldo para a subsistência do participante 

e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na 

forma do art. 649, IV, do CPC. (EREsp 1.121.719/SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 04/04/2014).

2. Na espécie, o acolhimento da pretensão recursal exigiria a 
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alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 

recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, 

atraindo o óbice da Súmula 7 do STJ, impedindo o conhecimento do 

recurso por ambas as alíneas.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 975.287/PE, Relator Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/3/2017, 

DJe 4/4/2017).

Acerca da controvérsia, constata-se que o Tribunal de origem reconheceu a 

penhorabilidade dos valores aplicados em previdência privada, aduzindo que a quantia 

depositada junto à entidade de previdência privada está contemplada no art. 835, XIII, do 

CPC/2015 (outros direitos), afirmando que o reconhecimento de eventual impenhorabilidade 

há de se dar casuísticamente, em análise à situação específica futuramente e que cabe ao juízo 

de origem aferir a pertinência da constrição, avaliando se o rendimento da aplicação é 

suficiente para fazer frente às despesas básicas dos agravantes, sem prejuízo da quitação, 

ainda que parcial, da dívida (e-STJ, fls. 246-247).

Dessa forma, o exame dos autos realizado pelo acórdão estadual, quanto à 

natureza alimentar dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar, 

demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão 

recorrido, com o inevitável revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado 

pelo óbice da Súmula 7 do STJ. 

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer parcialmente do recurso 

especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento.

Publique-se.
 

  

Brasília-DF, 18 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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